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COMUNICADO AO MERCADO 
 
ALLIANÇA SAÚDE E PARTICIPAÇÕES S.A. (“Companhia” ou “Alliança”) (B3: AARL3), em cumprimento 
ao disposto no artigo 12 da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários nº 44, de 23 de agosto 
de 2021, conforme alterada, comunica seus acionistas e ao mercado em geral, que recebeu nesta 
data, uma correspondência encaminhada pelo acionista PRISMA INFRATELCO VD FUNDO DE 
INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS RESONSABILIDADE LIMITADA. 
 
A correspondência recebida encontra-se anexa. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

São Paulo, 03 de março de 2026.  
 

 ALLIANÇA SAÚDE E PARTICIPAÇÕES S.A.  
  

          
    
  

    

  
ALLIANÇA SAÚDE E PARTICIPAÇÕES S.A.   

CNPJ/M F   Nº 42.771.949/0018 - 83   

    



Anexo I 



 

 

São Paulo, 3 de março de 2026 

 

À 

ALLIANÇA SAÚDE E PARTICIPAÇÕES S.A. 

Rua Afonso de Freitas, n° 59, Piso Superior 

Bairro Paraíso, São Paulo/SP 

CEP: 04.006-050 

 

A/C: JOSE LUIZ MENDES RAMOS JUNIOR 

Diretor de Relações com Investidores 

E-mail: ri@allianca.com; jose.ramos@allianca.com 

 

Ref: Notificação de Alienação de Participação Societária Relevante 

 

O PRISMA INFRATELCO VD FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS 

RESONSABILIDADE LIMITADA, fundo de investimento, inscrito no CNPJ sob o nº 41.195.764/0001-

67, representado por sua gestora, Prisma Private Credit Ltda., sociedade empresária limitada 

com sede na cidade e estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 2.601, 11º 

andar (parte), Jardim Paulistano, CEP 01452-000, inscrita no CNPJ/MF sob o no 

36.358.004/0001-93, devidamente autorizada pela Comissão de Valores Mobiliários para o 

exercício da atividade de administração de carteiras de valores mobiliários por meio do Ato 

Declaratório nº 18.362, de 14 de janeiro de 2021 (“Infratelco FIDC”), vem, por meio desta, 

notificar V.Sa. de que, em linha com o comunicado de aquisição de participação relevante 

enviado à Companhia em 06 de fevereiro de 2026 (“Comunicado de Aquisição”), o Infratelco 

FIDC alienou, nesta data, o total de 16.337.073 (dezesseis milhões, trezentas e trinta e sete mil 

e setenta e três) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal de emissão da ALLIANÇA 

SAÚDE E PARTICIPAÇÕES S.A. ("Companhia"), correspondentes à totalidade da participação 

acionária que o Infratelco FIDC detinha na Companhia e a, aproximadamente, 10,72% (dez 

inteiros e setenta e dois centésimos por cento) do capital social da Companhia. 

 

Assim, em conformidade com o Artigo 12 da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários 

("CVM") n° 44, de 23 de agosto de 2021, conforme alterada, o Infratelco FIDC apresenta as 

seguintes informações: 

 

I. A sede do PRISMA INFRATELCO VD FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS 

está localizada na Rua Rebouças, n° 2.942, 7° Andar ao 12°, Parte I, Pinheiros, na 

cidade e estado de São Paulo;  

 

II. A aquisição da participação do Infratelco FIDC na Companhia decorreu de excussão 

de alienação fiduciária incidente sobre ações ordinárias representativas do capital 

social da Companhia, sendo que o Infratelco FIDC não detinha intenção de se manter 

como acionista da Companhia, conforme exposto no Comunicado de Aquisição.  

 



 

 

III. O Infratelco FIDC não celebrou nenhum contrato ou compromisso para reger o 

exercício dos direitos de voto de valores mobiliários de emissão da Companhia; 

 

IV. Exceto pela negociação ora mencionada, o Infratelco FIDC não celebrou contrato 

ou compromisso para reger a compra e venda de valores mobiliários de emissão da 

Companhia; 

 

V. Conforme indicado acima, exceto por 15.269.421 (quinze milhões, duzentos e sessenta 

e nove mil, quatrocentos e vinte e um) recibos de subscrição emitidos no contexto do 

aumento de capital em curso, o Infratelco FIDC não é, na presente data, titular de (a) 

qualquer ação ou valor mobiliário de emissão da Companhia ou (b) quaisquer 

derivativos relacionados a tais ações. 

 

Por fim, solicita o envio das informações presentes neste comunicado à Comissão de Valores 

Mobiliários - CVM e à B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão. 

Para quaisquer esclarecimentos ou comentários adicionais relativos ao assunto aqui tratado, 

favor entrar em contato.  

 

Atenciosamente, 

 

 

PRISMA INFRATELCO VD FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS 

RESPONSABILIDADE LIMITADA 

 

 


